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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

Órgão: Prefeitura Municipal de São Simão – GO 

Setores requisitantes (Unidade/Setor/Departamento): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

Responsáveis pela Demanda:  Matrícula: 100192 

Silvan Teodoro Napolitano   
 

 

 

Telefone: 

(64) 3553 9533 

1. Objeto: 

Aquisição de materiais/tubo de concreto destinado a substituição da ponte de madeira, córrego 

do meio situada na via rural que liga ao residencial das águas para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A aquisição de materiais/tubo de concreto destinado a substituição da ponte de madeira tem 

como objetivo melhorar e agilizar o atendimento e suporte nos serviços prestados aos 

munícipes na estrada de nosso interior. Almeja-se ainda promover um melhor atendimento nas 

demandas dos serviços e desenvolvimento. A solução visa suprir a demanda do município para 

melhor atender a população. 
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3. Descrições e quantidades 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

01 

Tubo de concreto simples poroso macho e 

fêmea de 1500mm para água pluviais (manilha) 

especificação: confeccionado com concreto na 

mistura cimento areia e brita com duas malhas 

de Ferro CA 50. Entregue no local da obra. 

Tubo de concreto (manilha) de 1,00X0,60M 

UNID 21 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 10 dias a partir da emissão da Ordem de fornecimento 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

 

O material será entregue na obra, em datas a serem predeterminadas. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Responsáveis pela Demanda: Secretaria: 

Silvan Teodoro Napolitano  Secretaria de Infraestrutura 
 

4.4. Prazo para pagamento: 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

São Simão – GO, 09 de janeiro de 2025 

 

 

Silvan Teodoro Napolitano 
Secretário de Infraestrutura 

 
 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis. 

 


